CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE
ESTADO DE MINAS GERAIS

EMENDA A LEI ORGANICA N° 44

Inclui paragrafo 13, no Art.54, da Lei Orgénica
do Municipio de Muriaé

A Cémara Municipal de Muriaé aprovou, e a Mesa Diretora, nos termos do §5°, do Artigo 75 da
Lei Orgénica do Municipio de Muriaé, promulga a seguinte Emenda:

Art. 1° - Fica incluido §13, no Art.54, da Lei Orgénica do Municipio de Muriaé, com a seguinte
redagdo:

Art.54 —(...)
(...)
§13 — Serfio estabelecidas em lei complementar especifica, critérios diferenciados para

aposentadoria especial de servidores com deficiéncia.
Art. 2° - Esta Emenda A Lei Organica do Municipio de Muriaé entra em vigor na data de sua

publicagdo.
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